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L/Ct 

Preo. 3 327-j 

D oriina-ao a aub da do 
roeurac, ria £orira Io art. 

da Cn3o11daçao,  ao 
rtao for o no rio oh erv 
du. 

1L L'dO8  tos autos do roouroo 

oxtraord1n r10 es  u rocorrontea Cacilio do Carvalho o 3Bu 

ilo IIirürida doa Rais o, recorrido, iu ng 

COiSIi),. hDO, pre1L1nartente, que ao Ere t-

douto do Tribunul a çuo ea;o Informar o rocureo o anoaintnh  lo 

com ao peças riecea8tr1aa ao oxrze do caoo, à v1 ta do dioposto 

no art. 89ó da Cao o11daç o doa L013 do TraLolho; 

l: OLV  O Câmara do Justiça do Trabalho, una 

ni enionte, converter o julçwrento on dilig&ociu, a fim do deter 

minar a aubido do recurso, na forma da lei. 

Rio do Janeiro, 1 da março do 1945 
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